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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE/RS 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2023  

CONTRATO Nº 138/2023 

ADITIVO II 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROVIMENTO DE 
ACESSO À INTERNET E SUPORTE TÉCNICO, COM 
LINK DE FIBRA ÓTICA PARA OS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E INTERNET 
COMUNITÁRIA (ABRANGENDO ZONA URBANA) E 
RETRANSMITINDO VIA RÁDIO PARA AS 
RESIDÊNCIAS. 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
CGC/MF92.406.057/0001-03, com sede na Rua Recreio nº233, representado por seu 
PREFEITO MUNICIPAL Sr. SILMAR DEMAMAM, brasileiro, casado, portador do CPF sob nº 
496.640.931-49, residente e domiciliado na Av. Júlio de Castilhos, nº 418, na cidade de Alto 
Alegre/RS, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa: CB 
NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 12.542.366/0001-71, localizada na Rod. VRS 817, nº 633, Distrito Industrial, na Cidade de 
Campos Borges/RS, inscrita no CNPJ sob  nº 12.542.366/0001-71, neste ato representada pelo 
Sr. MAIQUEL RIBEIRO, brasileiro, portador do CPF sob 008.992.680-30, residente e domiciliado 
na Rua Vicente Palotti, Nº476, Campos Borges/RS, doravante denominado CONTRATADA, tem 
justos e contratados o disposto nas Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Em decorrência do presente Termo Aditivo, fica renovado de 08 de dezembro de 2025 a 07 de 
dezembro de 2026, a prestação de serviços do Contrato Nº 138/2023. 
 
Parágrafo Primeiro - Ambos acordam em majorar em 6,54% o valor da prestação dos serviços, 
do objeto do Contrato Nº 138/2023, ficando o valor mensal em R$ 1.965,47 (um mil, novecentos 
e sessenta e cinco reais com quarenta e sete centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do contrato originário. 
 
E por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente aditamento em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.  

 
Alto Alegre/RS, 08 de dezembro de 2025. 

 
                                        
 
 
                                                                          

                                                                                                            
________________________                                                  ________________________ 

  SILMAR DEMAMAM                                                              MAIQUEL RIBEIRO 
  PREFEITO MUNICIPAL                                              CB NET INTERNET LTDA - ME 
       CONTRATANTE                                                                       CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 

______________________                                                        _______________________  
NOME:                                  NOME: 
CPF:                                  CPF: 
ENDEREÇO:                                                                              ENDEREÇO: 
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